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1,1. O presente Termo de Referência visa Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa

para fornecimento de combustíveis para atender as necessidades desta Câmara Municipal de Balsas-
MA, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante
do Estudo Técnico Preliminar.
O objeto desta contrêtação é de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais se
destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei ne 14.133,
de 2021.
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O custo estimado total da contratação é de RS 1.759.500,00 (um milhão, setecentos e cinquenta e nove
mil e quinhentos reais) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

ESPECIFICAçõES E ESTIMATIVA DA CONTRATAçÂO

Ouant. RS unit RS Totaloescrição lrnidade

JCOTA AMPLA CONCôRRÊNCiA] GASOLINA COMUM, sendo
produto de primeirâ qualidade livre de impurezâs e litros

. impeíeições com padrôes satisfatórios
' qUANÍIDADEs POR ÓRGÃO PARTICIPANÍE

.l,Câmara Municipal de Balsas I Quantidade: 75.000,00 | Valor Total RS 524.250,00

ICOTA RESERVADA ME/EPPI GASOLINA COMUM, sendo
produto de primeira quâlidâde livre de impurezas e litros
imperf eições com padrões satisfatórios

, QUANTIOADES POR óRGÃO PARTICIPANTE

Câmara Municipal de galsas I Quantidadei 25.000,00 Valor Total R5 774.150,OO

[coTA AMPLA coNcoRRÊNclA] - ÓrEo DtESEL 510, sendo
i produto de primeira qualidade livre de impurezas e litros

imperf eições com padrões satisfatórios
qUANTIOADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

. Câmarâ.Mr] nicjpaldê,B,âlsas I Q!ãntidade: 1,1,2.500,00,l.,Vâ lor Toaãl.RS 795--3,75,00

ICOTARESERVADAME/EPPI ÓLEO DlESELSlO,sendo produto
de primeira qualidade livre de impurezas ê impeíeições com litros
pàdrões sêtisíatóflos

QUANTIDADES POR ÓRGÂO PARTICIPANTE

Câmara Municipâl de Balsas I Quântidâde: 37.500,00 | Valor Total RS 265.125,00

valorTolal

75.000

25.000

112.500

37.500

99R56
RS

524.250,00

Rs 6,99

:

RS

t7 4.750,OO

RS

795.375,00',
Rs 7,07

3

Rs 7,07
RS

265.125,00

3. DA FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECE5SIDADE DA CONTRATAçÃO
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1.1
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A Câmara Municipal de Balsas enfrenta um desafio crítico relacionado à gestão de suas operações e

administrativas, especificamente na garantia do fornecimento contínuo e adequado de combustíveis.
Esses insumos são fundamentais para a realização das atividades diárias da instituição, incluindo o
transporte de vereadores e servidores.

3.3 É importante destacar que a contratação planejada se alinha com o interesse público, uma vez que a

continuidade dos serviços da Câmara Municipal reflete na qualidade da prestação de contas e na

transparência da gestão pública. A regularidade no fornecimento de combustíveis não apenas assegura
a operação adequada da instituição, mas também fortalece a confiança da população nas ações
governamentais e no cumprimento de suas obriBações.

3.4 Portanto, a descrição da necessidade de priorizar a realização de uma licitação para o fornecimênto
deste insumo deve ser tratada com precisão, considerando a im portância de atender às demandas reais

da Câmara Municipal. Esse compromisso é vital para garantir uma administração pública ágil, eficiente
e responsiva, sempre em conformidade com os objetivos de promoção do bem-estar e

desenvolvimento da sociedade balsense.

3.5 Mâis detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em
Tópico especÍfico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DO ATINHAMENTO COM O PTANEJAMENTO DA ORGANIZAçÃO
4.7. A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2025

DESCRTçÃO DA SOLUçÃOE ESPECIFTCAçÃO DO PRODUTO

5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do produto

encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste

Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAçÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcãs ou modelos, ou

ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DAS AMOSTRAS
7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante

vencedora.

6

7
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3.2. A necessidade de abertura de um processo licitatório através do Sistema de Registro de Preços decorre
da urgência em assegurar condições operacionais adequadas. A Câmara depende destes recursos para

evitar interrupções em suas atividades, garantir a mobilidade dos seus agentes e assegurar a
manutenção dos serviços prestados à comunidade. A falta de insumos pode ocasionar atrasos em
trabalhos essenciais e comprometer a eficiência administrativa, impactando diretamente o
atendimento ao cidadão.
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DA GARANTIA DE PROPOSTA
8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação

GARANNA DA CONÍRATAçÃO
9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ns 14.133, de 2021.

DA SU BCO NTRATAçÃO
10.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratuâ1.

11. DA PARTIC|PAçÃO

11. 1. A empresa a ser contratada para fornecer combustível na Câmara Municipal de Balsas-MA,
deverá possuir e manter, durante o contrato a ser firmado, ponto de venda para o
abastecimento, localizado nas proximidades da sede do município de modo que o
deslocamento seja, no máximo, de 10 (dez) Km, considerando o percurso de ida e volta, ou
seja, da sede para o posto e dÕ posto para a sede, medido por meio do hidrômetro do veículo,
obedecendo trajeto normal de menor percurso.

t2. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
72.7. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, incisos

I e lll, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:
12.1..1. Os itens com valor estimado de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

pa rticipação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP, inclusive
Microempreendedor lndividual - MEI;

12.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e Empresas
de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor lndividual - MEl.

t2.7.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance até
5% (cinco por cento) su perior ao melhor la nce, nos termos do §2e do art. 4 4 da LC 123/2006;

L2.t.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas e

empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAI até o limite de 10% (dez por cento)
do melhor preço válido, nos termos de §3e do art. 48 da LC 123/2006, para fomento do
comércio local/regional e promoção do desenvolvimento econômico e social.

DA VIGÊNCIA CONTRATUAT

13.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que consta
descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei

n'14.133, de 2021.
13.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como contínuo, sendo a vigência

plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.
73.t.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

13.
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Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atuêlizado do contrato.
O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

l4 FORMA E CR|TÉRtOs DE SErEçÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECTMENTO
FoÍma de seleção e critério de julgamênto da proposta

t4.7. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAçÃO, na modalidade
PREGÂO ETETRÔNtCO com adoção do critério de julgamento pelo MATOR DESCONTO.

Forma dê fornecimento
1,4.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO

PROPOSTA DE PREçOS

15.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da
incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na execução
do objeto a ser contrãtadoi

L5.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, modelo
e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor total
(numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de

entrega dos produtos.

EXIGÊNCIAS DE HABIIITAçÃo
16.1. A HABILITAçÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:

16.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

L6.L.2. Em se tratando de microem preendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCM El, cuja aceitação fica rá condicionada à verificação da

ãutenticidade no sítio www.portaldoempregn!edorJle!.U;
16.1.3 No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

No caso dê ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

ad min istradores;

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civildas

16.L.4

16.1.5

15.

16

16.1.6
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Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n9
5.764, de !97I;

76.L.7. No caso de empresa ou sociedade êstrangeira em funcionamento no país: decreto de
autorização;

16.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação especÍfica: ato de registro ou âutorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.

16.1.9. os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.
A REGUTARIDADE FlscAl" soclAt E TRABALHISTA será comprovada mediênte a apresentação dos
seguintes documentos:
76.2.1. Os documentos relativos à regularidade Íiscal somente serão exigidos, êm momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classiÍicado,
indêpendente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação de
propostas e lancês.

1,6.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante

de lnscrição e de Situação Câdastral, emitido pela Secretêria da Receita Federal do

Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda

Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

L6.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir lnscrição

Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de lnscrição no Cadastro de

Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

L6.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais ê à Dívida

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,

nos termos da Portaria Conjunta ne !.757, de 02/LO/2OL4, do Secretá rio da Receita Federal

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

16.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão

Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela

Secretaria da Fazenda Estadual;

16.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicÍlio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

L6.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicÍlio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão

Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela

Secretaria da Fazenda Municipal,
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16.2.6.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipals relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitantê, ou outra
equivalente, na forma da lei.

16.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica
Federal;

76.2.A. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do
Trabalho (conforme Art. 3" da Lei Ne 72.MO/20tLl;

76.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de L4 anos, na condição
de aprendiz, nos termos do inciso XXX|lldo art. 7e da Constituição Federal;

16.2.70. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, ll, da Lei Complementar n. 123, de

2006, a licitante melhor classificada deveÍá, também, apresentar a documentação de

regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno

porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista

alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

HABILITAçÃO ECONÔMlco-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos seguintes
documentos:
16.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da

pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 60

(sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade

constante da própria certidão;
16.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa dê lnsolvência Civil, expedida pelo distribuidor do

domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na licitação.

16.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 {dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma da

lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou ba lanços provisórios.

76.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

76.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço

Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei.

16.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da lnstrução Normativa RFB ne

2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital -
ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e

CâmaÍa Muni.ipal de Balsâs - MA I cNPl: 06.777.130/0001-11
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O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentaçâo do plano de fiscalização,
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização
18.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei np 14.L33, de 2OZl, art.117, caput).

Fiscalização Técnica
18.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração
18.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (aft. 7L7, §1e da Lei ne 14.133,
de 2021).

78.7.2. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularldade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correçâo da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

LA.7.3. O fiscal técnico do contrato ínformará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
18.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
78.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação

contratual

Fiscalização Administrativa
18.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

18.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competênciai

Gestor do Contrãto
18.9. O gestor do contrato coordenará â atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato,
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alteraçôes e das prorrogaçôes

câmera Municipal de Balsâ5 - MA I CNPJ: 06.777,130/0001-11
Rua José Coelho Noleto, ne 2008, Potosí, Balies, Marenhão, Brâsil
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18.10.

18.11.

18.12.

18.1 3.

78.74.

18.15.
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contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da finalidade da administração.
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da
liquidação e do pâgamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
o gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos
e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cum primento de obrigaçôes.
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei nq 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso.
O Sestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotâdas para o aprimoramento
das atividades da Administração.
O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização
e gestão nos termos do contrato.

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da
formalização do contrato ou instrumento equivalente.

1,9.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
19.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento Geral da Câmara Municipal de Balsas deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

DO RECEBIMENTO OO OUETO
20.7. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, ju nta mente

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento
e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
20.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser

20.



20.3.

20.4.

20.5.

20.6.

20.7 .
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substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuÍzo da aplicação das penalidades.
O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade executados e consêquente aceitação mediante termo detalhado.
O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ns 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.
O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administrãção durãnte a

análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

21. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO
27.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para

fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.
21.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
2L.?.1. o prazo de validade;
2L.2.2. a data da emissãoj
27.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
27.2.4. o período respectivo de execução do contrato;
27.2.5. o valor a pagar; e

21..2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
2L.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as

medidas saneadorâs, reiniciândo-se o prâzo após ã comprovação da regularização da situação, sem

ônus ao contratante.
2!.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas,
FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei

ne 14.133, de 2021.
2L.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado umã vez, por igual perÍodo, a critério do
contratante.

27.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
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2L.7 .

21.8.

2r.9.

27.t0.

2l.Lt.

21.t2.

2L.73.
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contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme item anterior.
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
paga mento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na Iegislação aplicável.
2f.12.L. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ne 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por âquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao trâtamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

Balsas - MA, 17 de íevereiro de 2025

FRANCISCO FRANCO MOURA DE 5A

Diretor Dep. Compros e Orçdmento

JUTIA DE PAULA DA SIIVA
Assístente de Compros e de Servíços
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